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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA  

ESTADO DO PARANÁ 
PODER LEGISLATIVO 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 08/2017 

 

Proposição: Projeto de Lei nº 08/2017, que “Dispõe sobre a gratuidade de transporte 
de idosos, de aposentados e de pessoas com deficiência ”,  

Autoria: Executivo Municipal 

Relator: Paulo Cesar Lothermann 

Parecer: FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO 

 

1. RELATÓRIO  
O projeto em questão tem por finalidade regulamentar a gratuidade de transporte de 

idosos, de aposentados e de pessoas com deficiência.  

Após leitura em Plenário no dia 20 de março de 2017, durante a 7ª sessão 
Ordinária, em atendimento ao que rege o artigo 48 do Regimento Interno, o Projeto foi 
encaminhado para parecer desta comissão.  

 

2. VOTO DO RELATOR  
Compete a comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, segundo o artigo 48 

do Regimento Interno, emitir parecer sobre os processos referentes à educação, ensino, 
artes, patrimônio histórico, esportes, higiene, saúde pública e obras assistenciais, dentre 
outras de sua área. 

Diante do exposto, sou FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO  do projeto. 
 

 

Paulo Cesar Lothermann 

Relator 

3. PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, presentes seus membros, 

acolhe, por unanimidade, o voto o Relator, sendo favorável à tramitação do projeto, 
concluindo, atendendo ao que determina o artigo 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, pela ADOÇÃO  do Projeto de Lei nº 08/2017 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 20 de março de 2017 

 

 

 

 

Izolete Ap. W.  Schneider 

Presidente 

 

Delmar Balzan 

Secretário 

 


